  LEI Nº 5.694 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

 Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC.


Parágrafo único. O Convênio a ser celebrado terá como objeto a ação compartilhada entre o Município de Patos de Minas e o SENAC, com vistas à formação profissional de servidores municipais e estágio na área de saúde para alunos do curso de Auxiliar de Enfermagem, oferecidos pelo SENAC.


Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento do Município. 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
